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PORTARIA SP-JEF-PRES Nº 177, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.

 
Altera a Portaria Conjunta dos quesitos de perícia médica nas ações de
Auxílio por Incapacidade Temporária, Aposentadoria por Incapacidade
Permanente e Auxílio Acidente de Qualquer Natureza, em razão da Lei
14.331/2022.

 
O Juiz Federal Presidente e a Juíza Federal Coordenadora da Divisão Médico-Assistencial do
Juizado Especial Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições,
 
CONSIDERANDO a Recomendação CNJ nº 1/2015;
CONSIDERANDO as reuniões entre a Presidência do JEF São Paulo, a Procuradoria Regional Federal da
3° Região;
CONSIDERANDO o acordo firmado entre o JEF São Paulo e o INSS, que resultou na Portaria Conjunta
nº 2213378/2016;
CONSIDERANDO a Portaria SP-JEF-PRES nº 11/2019;
CONSIDERANDO as alterações promovidas pela Lei nº 14.331/2022 no fluxo dos processos da pauta
incapacidade;
CONSIDERANDO o conteúdo da Decisão nº 8854694/2022 - SP-JEF-PRES;
CONSIDERANDO o Ofício-Circular GACO nº7/2022 e seu anexo, que elenca quesitação pericial mínima
para ações que versem sobre benefícios por incapacidade;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º. Substituir o Anexo I da Portaria SP-JEF-PRES nº 11/2019 e a Portaria SP-JEF-PRES nº 150/2022
pela quesitação mínima constante do anexo do Ofício-Circular GACO nº7/2022, para assim constar:
 

1. A parte autora já foi paciente do(a) ilustre perito(a)?

2. Qual a profissão declarada pela parte autora? Qual seu grau de escolaridade?

3. O periciando é portador de doença ou lesão? Especifique qual(is)?

3.1. O perito conseguiu identificar a causa da doença ou da lesão? Em caso afirmativo, explicar se foi
produzida, adquirida ou desencadeada em função de exercício de seu trabalho ou atividade habitual.
3.2. O periciando está realizando tratamento?
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4. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual
(inclusive a de dona de casa, se for o caso)?
Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e
possibilidades terapêuticas.
Informar se foi apresentado algum exame complementar, descrevendo-o.

5. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

6. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) da (s) patologia(s)
apresentadas pela parte autora.
6.1 Qual o grau de intensidade a(s) patologia(s), inclusive quanto à possibilidade de controle e tratamento
do quadro?
6.2 A(s) patologia(s) verificadas fazem com que a parte Autora se enquadre em qual das situações abaixo
indicadas:
A) capacidade para o trabalho;
B) incapacidade para a atividade habitual;
C) incapacidade para toda e qualquer atividade;
D) redução da capacidade para o trabalho (apto a exercer suas atividades habituais, porém exigindo maior
esforço para as mesmas funções ou implicando menor produtividade).

7. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de
doença ou lesão?
7.1. Caso a resposta seja afirmativa, é possível estimar a data e em que se baseou para fixar data do
agravamento ou progressão?

8. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a
fixação desta data, esclarecendo em quais exames ou evidências baseou-se para concluir pela
incapacidade e as razões pelas quais agiu assim.

9. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua
atividade habitual?

10. Em caso de incapacidade para sua atividade habitual, informar que tipo de atividade o periciando está
apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando.

11. Caso o periciando tenha redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, podendo
exercê-lo, mas com maior grau de dificuldade, indique as limitações que enfrenta.

12. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta
subsistência?

13. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que
garanta subsistência ao periciando?

14. Caso seja constatada incapacidade total (para toda e qualquer atividade), esta é temporária ou
permanente?
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15. É possível estimar qual é o tempo necessário para que o periciando se recupere e tenha condições de
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual? Justifique. Em caso positivo, qual é a data estimada?

16. Não havendo possibilidade de recuperação, é possível estimar qual é a data do início da incapacidade
permanente? Justifique. Em caso positivo, qual é a data estimada?

17. Em caso de incapacidade permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade
que lhe garanta a subsistência, o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa? Em
caso positivo, a partir de qual data?

18. O periciando possui capacidade de exprimir sua vontade e de exercer pessoalmente a administração
de seus bens e valores recebidos?

19. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de
intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

20. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

21. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla,
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondilite anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte
deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação,
hepatopatia grave?

22. No caso de divergência com as conclusões do laudo administrativo, indique fundamentadamente as
razões técnicas e científicas que amparam o dissenso, especialmente no que se refere à comprovação da
incapacidade, a sua data de início e a sua correlação com a atividade laboral do periciando

 
Art. 2º. Os quesitos deverão ser aplicados nas ações de Auxílio por Incapacidade Temporária,
Aposentadoria por Incapacidade Permanente e Auxílio Acidente de Qualquer Natureza.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ratificados os atos já praticados nestes
termos.
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Aparecida Fernandes Ramos , Juíza Federal
Coordenadora da Divisão Médico-Assistencial, em 04/10/2022, às 18:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Navarro Perez , Juiz Federal, em
05/10/2022, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 9146346 e o código CRC C312D5DE.
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